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LEI Nº 1.123, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007.

 

Institui o DIA DOS AMIGOS DE BROCHIER.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 61, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município, o DIA DOS AMIGOS DE BROCHIER, a ser comemorado
anualmente no último domingo de setembro.

Art. 2º A data de que trata o artigo anterior integrará o Calendário de Eventos do Município e será comemorada
através de um Encontro Anual dos parentes, amigos, antigos e atuais moradores de Brochier, para
confraternização, realização de palestras ou seminários, organizados pela comunidade, com apoio do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE NOVEMBRO DE 2007.
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